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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA 
\ItJNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° GM-PE0I2/2021 

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

A empresa R M BARROS SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
('NI-1J sob o n° 29.492.635/0001-35, com sede na Rua Coronel Zezé, Bairro: Centro - 
Crateús - CE, neste ato representada por seu representante legal Reginaldo Meio Barros, 
CPF n° 797.739.313-15, vem, tempestivamente, confqrme permitido no § 20, do art. 41, 
da Lei n° 8666193, e na Lei 10520/2002. em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria 
a fim de IMPUGNAR os termos do Edital cm refcrônia, que adiante especifica o que faz 
na conformidade seguinte: 

1— TEMPESTIV IDADE. 

A presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para protocolar o 
pedido é de 3 dias úteis contados antes da data fixada para recebimento das propostas e 
habilitação. 

Considerando o prazo legal para apresentação da presente impugnação, são as razões ora 
formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prazo de impugnação 
se da em 02 de junho de 2021. razão pela qual deve conhecer e julgar a presente 
impugnação. 

11— FATOS. 

A subserevente tem interesse em participar da licitaçào para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA O 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ORIUNDAS DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, conforme consta no 
Termo de Referência anexo ao edital. 

Ao verificar as condições para participação na licitação citada, constatou-se que o edital 
prevê no ilem 10.5 RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA , especificamente no 
subitem 10.5.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CRA ... e 10.5.2 
apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica operacional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, em nome do 
licitante, comprovando que a licitante executou atividade de locação de veículos-
devidamente registrados no Conselho Regional de Administração; conforme abaixo 



10.5. RELATIVA A QIJAUFICAÇÃO TÉCNICA 

10 5 Registro nu inscrição da empreia licitante no CM (Cuseiho Regional de Administração). 
conforme a áreas de atuação previstas no Projeto Rãswo: 

III S.QuanLn ã CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL apresentação de um ou mais atestados de 
4p4cidiidi' tet nica operaional. fornecido por pessoa turidica de direito publico ou privado. devidamente 

;cknti#it .sda. i'm nome do la tante. compnn.itido que .i licitante t'kctutnu atividade de locação de veículos. 
devidamente registrados no Conselho Regional de Administração. 
8.52.1 -Para fins de comprovação da verar;dade das referidas atestaçce.. o Pregoeiro poderá promover 

exigindo dos umeni os fiscais e/ou wntr.atuais çonfôrme estabeles e o artigo 

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio. poderão 
promover dhginoa jurno a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capac4ade 
Tesmca em questão, e: 
1-Constatada a s'eracdadr. será confirmada .% habilitação da hiitante. 

'Conscatad,i a não veracidade, a licitante ser.i inabditada, sendo o tato encaminhado a Procuradoria 
Gçral do Municipio para que seta aberto processo administrativo. '- tompnwado o dois, aplicadas as 
sanções .iclministrativas cabiveis. conforme a legislação vigente 

111—DIREITO. 

Conforme acima já destacado, consta do edital que a empresa participante para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ORIUNDAS DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, deverá possuir Registro 
ou Inscrição no CRA e deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica 
operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
identificada, em nome do licitante, comprovando que a licitante executou atividade de 
locação de veículos, devidamente registrados no Conselho Regional de Administração. 

Prefacialmente, é importante esclarecer que a exigência de possuir Registro ou 
Inscrição no CRA é restritivo, e que a obrigatoriedade de registro no conselho profissional 
é determinada pela atividade básica da empresa ou pela natureza dos serviços prestados, 
e ainda, que a apresentação de atestado registrado no CRA não está previsto no rol 
taxativo do artigo 30, da Lei 8.666/93, observe-se: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a: 1 - registro ou inscrição na entidade profissional 
competente; II - comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e' compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; III - 
comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu 
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os documentos, e, quando exigido, de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação IV - 
prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso. 

É patente sublinhar, que a exigência imposta no subitem impugnado é para apresentação 
de atestado registrado no CRA - Conselho Regional de Administração. No entanto, é de 
convir que não há previsão normativa para que seja apresentado o atestado registrado no 
CRA. 

É de bom alvitre deixar claro, que as exigências para apresentação de atestado estão 
insculpidas no art. 30 da Lei n° 8.666193, e são esgotadas nesse dispositivo, sendo defeso 
aos órgãos e entidades da Administração Pública inovar. 

Ademais, é jurisprudência consolidada nos Tribunais pátrios que a exigência de registro 
do atestado de capacidade técnica no CRA é ilegal, urna vez que não comporta suporte 
jurídico, senão vejamos: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
IBAMA. LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA VISADO PELO CONSEL110 
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. ILEGALIDADE. 
REMESSA OFICIAL. 1. Trata-se de mandado de segurança 
objetivando a reintegração da impetrante no procedimento 
licitatório, do qual foi afastada, por não apresentar certificados 
do Conselho Regional de Administração, anulando-se a 
decisão que a inabilitou na primeira etapa do certame. 2. Aos 
Conselhos Regionais de Administração compete fiscalizar, na 
área da respectiva jurisdição, o exercício da profissão de 
Administrador [art. 80 alínea b, da Lei n.4769/65, com nova 
redação dada pela Lei n. 7.32 1/86]. As empresas de serviços 
de limpeza e conservação não estão obrigadas ao registro no 
CRA. 3. Remessa oficial não provida. 

Além disso, se faz latente demonstrar, que manter a exigência de CRA na licitação para 
o objeto do presente certame constituiria, inequivocamente, restrição indevida ao caráter 
competitivo do certame, violando, acintosamente, o Principio da Ampla Concorrência, 
disposto no art. 3° da Lei n° 8.666/93, § 1°, 1, observe-se- 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
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mais vantajosa para a ldministração e a promoção do 
desenvolvimento nacional. sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são corrclatos. 

§ 1  É vedado aos agentes públicos: 

- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o especifico objeto do contrato, ressalvado o 
disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 
8.248, de 23 de outubro de 1991 

Portanto, óbice não há quanto ao reconhecimento da iígalidade de se exigir da licitante, 
ora impugnante, inscrição no CONSELHO REGIONAL D1 ADMINISTRAÇÃO e, ainda, 
o registrado do atestado' de capacidade técnica neste Coiiselho, pois, visivelmente, sua 
atividade não é de administração de empresas. Deste modo, por óbvio, o subitem 5. 1, 
alienas a" e b", do Edital impugnando, deve ser excluídas, para que seja oportunizado 
aos licitantes a ampla e leal coucolTência. 

E ainda que o próprio Tribunal de Contas do Estado do Ceará já suspendeu contratos de 
locação de veículos que exigiam inscrição no Conselho Regional de Administração - CRA, 
segue abaixo. 
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Suspensos efeitos para contrato de locação de veículos em Tianguã 

por irregularidades em certame 
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IV - PEDIDOS. 

Em face do exposto,retuer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com 
efeito de constarno Edital, uma vez que, se retire do edital os subitens 10.5.1 e 10.5.2. 

Requer ainda seja determinada a republicaç.âo do Edital, inserindo a alteração aqui 
pleiteada, reabrindo-se o prazo iniciairnente previsto, conforme § 4", do ari. 21, da Lei ii"  
866ô93. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

é '  

eginaIdo Meio Barros 
CPF N° 797.739.313-15 

Proprietário 
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